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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 133/2026

Assunto: Encaminha Lei nº 6.210/2026 promulgada pelo Presidente da Câmara

São Roque, 18 de março de 2026.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Nos termos do § 7º do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, 
comunicamos a promulgação, por esta Presidência, da Lei nº6.210/2026, oriunda do 
Projeto de Lei nº 07/2026-L, de autoria da vereadora Danieli de Castro.

Atenciosamente,

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente — CMETSR

A
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque
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